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Para efeitos da cláusula 3.ª do contrato de concessão, por arren-
damento e com dispensa de concurso público, do terreno da
Zona de Macau do Parque Industrial Transfronteiriço Zhuhai-
-Macau, situado na península de Macau, junto à Estrada Mar-
ginal da Ilha Verde, de que é titular a Sociedade para o De-
senvolvimento dos Parques Industriais de Macau, Limitada,
por Despacho do SOPT n.º 34/2005, publicado no Boletim
Oficial da RAEM n.º 13/2005, II Série, de 30 de Março — é
aprovado o contrato promessa de subarrendamento do terreno,
a designar por Parcela C1, celebrado a 22 de Julho de 2005,
entre a Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques In-
dustriais de Macau, Limitada e a Companhia de Tecnologia O
Keung, Limitada.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 18 de Agosto de 2005.
— O Chefe do Gabinete, Ho Veng On.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

 Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 25/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 11/2000, a Secretária para a Administração e
Justiça manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Identificação,
Lai Ieng Kit, ou no seu susbtituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços
de manutenção e de apoio do sistema de produção do bilhete de
identidade do tipo smart card à Direcção dos Serviços de Identi-
ficação, a celebrar com a sociedade «Giesecke & Devrient da
Alemanha».

12 de Agosto de 2005.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 26/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos n.os 1
e 5 da Ordem Executiva n.º 11/2000, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

1. São subdelegados no director do Centro de Formação Jurí-
dica e Judiciária, mestre Manuel Marcelino Escovar Trigo, to-
dos os poderes necessários para representar a Região Adminis-

為著位於澳門半島，鄰近青洲河邊馬路珠澳跨境工業區澳門

園區土地租賃及免除公開競投批給合同第三條款的效力，按照二

零零五年三月三十日第十三期第二組《澳門特別行政區公報》公

佈的第34/2005號運輸工務司司長批示，該土地屬澳門工業園區發

展有限公司擁有，由澳門工業園區發展有限公司與奧強科技有限

公司於二零零五年七月二十二日訂立的 C1 地塊土地轉租承諾合

同，已獲核准。

–––––––

二零零五年八月十八日於行政長官辦公室

辦公室主任 何永安

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 25/2005 號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第二條第一款（六）項

及第七條，以及第11/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的

規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰，或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與德國“Giesecke

& Devrient”公司簽訂向身份證明局提供智能卡式身份證製作系

統支援及回應處理維修保養服務的合同。

二零零五年八月十二日

行政法務司司長 陳麗敏

第 26/2005 號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條，以及第11/2000

號行政命令第一款及第五款的規定，作出本批示。

一、轉授一切所需的權力予法律及司法培訓中心主任 Manuel

Marcelino Escovar Trigo 碩士，以便代表澳門特別行政區作為簽




